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ESTADO DE RONDONIA

PODER EXECUTIVO
MUNiCípIO DE VILHENA

Procuradoria Geral do Município

CONCEDE AUMENTO NOS
VENCIMENTOS DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DA CATEGORIA DE
EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA
MUNICIPAL, TRATADOS PELO PLANO
DE CARREIRA, CARGOS E
REMUNERAÇÃO DA LEI
COMPLEMENTAR N° 147, DE 10 DE
DEZEMBRO DE 2010 E ALTERAÇOES, E
DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS.

O PREFEITO DO MUNiCípIO DE VILHENA,
Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo
96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte

Art. 12 Fica concedido aumento nos vencimentos dos servidores
públicos municipais da categoria de Educação que compõem o Grupo
Ocupacional Magistério - MAG 300, no percentual de 5% (cinco por cento),
calculado sobre o vencimento básico da tabela salarial - anexo IV, da Lei
Complementar nO147, de 10 de dezembro de 2010 e alterações, que dispõe
sobre o Plano de Carreira, Cargos e Remuneração dos Servidores da
Educação Básica Pública Municipal de Ensino de Vilhena - Rondônia, que
passa a viger com os valores atribuídos pelo anexo I desta Lei.

Parágrafo único. Os valores apurados em decorrência deste artigo
serão arredondados para a unidade de real mais próxima. Sempre que do
resultado obtiver dezena igualou superior a cinqüenta centavos será elevado
para a unidade de real subseqüente.

Art. 22 É garantido o piso nacional salarial rt3rofessores ensino
médio, elevando-se a este os valores apurados em d orrência do aumento
mencionado no caput deste artigo. ftJ...-



Art. 4º Esta lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos financeiros a partir de 1J!de abril de 2014.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal
Vilhena (RO), 3 de abril de 2014.

JCJJ.u IIRover
PREF1f'P ~CIPAL



ANEXO 1- LEI COMPLEMENTAR N2207/2014
ANEXO IV - LEI COMPLEMENTAR N° 147/2010

TABELA DE VENCIMENTO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO
DOCÊNCIA E COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA

Referencia REFERENCIAS SALARIAIS
CARGOINIVEL inicial do CLASSES

I 11 11I IV V VI VII VIIIcargo
PROFESSOR - NIVEl 1, I l- 1.734,00 1.786,00 1.840,00 1.895,00 1.952,00 2.010,00 2.070,00 2.133,00

INSTRUTOR DE LIBRAS - I (MAG)

PROFESSOR - NIVEl 3 I M 2.100,00 2.163,00 2.228,00 2.295,00 2.364,00 2.434,00 2.508,00 2.583,00
SÉRIES INICIAIS
PROFESSOR - NIVEl 2 I N 1.982,00 2.041,00 2.103,00 2.166,00 2.231,00 2.298,00 2.367,00 2.438,00

PROFESSOR - NIVEl 3 I O 2.100,00 2.163,00 2.228,00 2.295,00 2.364,00 2.434,00 2.508,00 2.583,00

PROFISSIONAIS DE
COORDENAÇÃO I P 2.100,00 2.163,00 2.228,00 2.295,00 2.364,00 2.434,00 2.508,00 2.583,00
PEDAGÓGICA:
GESTORlADMINISTRADOR
ESCOLAR, SUPERVISOR
ESCOLAR,ORIENTADOR
EDUCACIONAL,
PEDAGOGO,
PSICOPEDAGOGO,
INSTRUTOR DE LIBRAS 11E
INTERPRETE DE LIBRAS

COORDENAÇAO
PEDAGÓGICA - CARGOS I Q 1.890,00 1.947,00 2.005,00 2.065,00 2.127,00 2.191,00 2.257,00 2.324,00
TÉCNICOS:CÓDIGO MAG-
310, MAG-311, MAG-312,
MAG-313 e MAG-314

José LO.<.L:?
PREFEIT~~'ZPAL



ANEXO 1- LEI COMPLEMENTAR N'º 207/2014
ANEXO IV - LEI COMPLEMENTAR N° 147/2010

TABELA DE VENCIM'ENTO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO
DOCÊNCIA E COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA

Referencia REFERENCIAS SALARIAIS
CARGOINIVEL inicial do CLASSES

I 11 11I IV V VI VII VIIIcargo
PROFESSOR - NIVEl1 l-

I (MAG) 1.300,00 1.339,00 1.379,00 1.421,00 1.463,00 1.507,00 1.552,00 1.599,00
PROFESSOR - NIVEL 3
SÉRIES INICIAIS

I M 1.575,00 1.622,00 1.671,00 1.721,00 1.773,00 1.826,00 1.881,00 1.937,00
PROFESSOR - NIVEl 2

I N 1.487,00 1.532,00 1.578,00 1.625,00 1.674,00 1.724,00 1.776,00 1.829,00
PROFESSOR - NIVEl 3

I O 1.575,00 1.622,00 1.671,00 1.721,00 1.773,00 1.826,00 1.881,00 1.937,00
PROFISSIONAIS DE
COORDENAÇÃO I P 1.575,00 1.622,00 1.671,00 1.721,00 1.773,00 1.826,00 1.881,00 1.937,00
PEDAGÓGICA:
GESTORlADMINISTRADOR
ESCOLAR,SUPERVISOR
ESCOLAR,ORIENTADOR
EDUCACIONAL,
PEDAGOGOE
PSICOPEDAGOGO.

JOSé~~
PREFE~U~AL



ANEXO 1- LEI COMPLEMENTAR NQ207/2014
ANEXO IV - LEI COMPLEMENTAR N° 147/2010

TABELA DE VENCIMENTO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO
DOCÊNCIA E COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA

Referencia REFERENCIAS SALARIAIS
CARGOINIVEL inicial do CLASSES -

cargo I 11 11I IV V VI VII

PROFESSOR - NIVEL 1 I L- 867,00 893,00 920,00 947,00 976,00 1.050,00 1.035,00 )0(MAG)
PROFESSOR - NIVEL 3
SÉRIES INICIAIS I M 1.050,00 1.082,00 1.114,00 1.147,00 1.182,00 1.217,00 1.254,00 10

PROFESSOR - NivEL 2 991,00 1.021,00 1.051,00 1.083,00 1.115,00 1.149,00 1.183,00 OI N
PROFESSOR - NlvEL 3 -

1.050,00 1.082,00 1.114,00 1.147,00 1.182,00 1.217,00 1.254,00 :>I O
PROFISSIONAIS DE
COORDENAÇÃO
PEDAGÓGICA:
GESTORJADMINISTRADOR
ESCOLAR,SUPERVISOR I P 1.050,00 1.082,00 1.114,00 1.147,00 1.182,00 1.217,00 1.254,00 I
ESCOLAR,ORIENTADOR
EDUCACIONAL,
PEDAGOGOE
PSICOPEDAGOGO.
COORDENAÇAO I Q 945,00 973,00 1.003,00 1.033,00 1.064,00 1.096,00 1.128,00
PEDAGÓGICA - CARGOS
TÉCNICOS:CÓDIGO MAG-
310, MAG-311, MAG-312,
MAG-313 e MAG-314.

J~::Z~4er
PR~ó(UN'ICIPAL


